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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.» 50f
Proc.n.» 021201/2019

Rubrica

Memorando n.“ 020401/2021/SEMAD-PMB

Bacabal/MA, 04 de janeiro de 2021.

Ao
limo. Senhor
MARCELO VINÍCIUS DE SOUSA SILVA

Chefe do Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Bacabal/MA
Bacabal/MA
NESTA

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para realização
de despesa da Secretaria Municipal de Administração.

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a
disponibilidade orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos
para custeio da despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 021201/2019, cujo
objeto foi a Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Água Mineral e
Carrafões, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA.

O Valor Total estimado para contratação é de R$ 132.998,80 (cento e trinta e
dois mil, novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos).

Destaca-se que as informações solicitadas são de extrema importância para
padronizar, em todos os níveis do governo municipal, a terminologia a ser utilizada no processo
de integração entre o planejamento, o orçamento,  a execução e o controle, fornecendo
informações mais amplas sobre as programações do governo e de onde virá o recurso que a ser
utilizado para pagamento da despesa.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado.

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elevado apreço.

Atenciosamente,

DAVI BRANDAO FARIAS
Secretário Municipal de Administração

Portaria n. ° 02/2021

Rua 15 de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA. 65700-000

Telefone- (99) 3621-0533
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

5(?2.FIs. n.°

Proc.n.° 021201/2019

Rubrica:

ANEXO I

I I KM I OIMKTO DESCRIÇÃO
ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

MARCA UANT UNII). VLR. UNIX. VLR. TOTAL

Água Mineral sem gás.
aeonclicionada em copo plástico
com capacidade de 200ml.
Caixa c/48 unidades.

AGUA MINERAL
IIMCOPO 200ML

I Mar Doce 29.952 R$ 0.65Unid. R$ 19.468.80

Água Mineral sem gás,
acondicionada em garrafa com
capacidade de 500ml. Fardo c/
I2 unidades.

AGUA MINERAL
EM GARRAFA

500ML
2 Santa Joana I2.480 Unid- R$ 2,00 R$ 24,960.00

Água Mineral sem gás.
acondicionada em galão com
capacidade de 20L. Galão
dentro do prazo de validade.

ÁGUA MINERAL
EM GALÃO 20L

3 Floratta 6.240 Unid. RS I0.50 RS 65.520.00

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR N° 123/06)

ÁAGUA MINERAL
LM GARRAFA

gua Mineral sem gás.
acondicionada em garratão com
capacidade de 5L.

7 Mar Doce Unid.1.600 RS 6.00 RS 9.600.00
'I

\«i i WIINI.RAI.

I M GARRAEA
Agua Minerai sem gás.
acondicionada em garrafa com
capacidade de I.5L.

Santa Joana 1.600 Unid. RS 2,50 RS 4.000.00A

I.5L

Galão para acondicionamento
de água mineral. com
capacidade de 20L. Validade de

(lAl.AO DE 20L
PARA ÁGUA

9 Zarplasl 350 Unid. RS 27,00 RS 9.450,00

06 meses.

VALOR TOTAL RS 132.998,80

JL9caaa'
DAVI BRANDAO FARIAS

Secretário Municipal de Administração
Portaria n."02/202!

PREFEITURA

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

S03FIs. n.“
Proc. n.° 021201/2019

Rubrica:

Memorando n.^ 010401/2021/DC-PMB

Ao Ilmo. Sr.
DAVI BRANDÃO FARIAS

Secretário Municipal de Administração
Prefeitura Municipal de Bacabal

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a presente despesa,
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Agua Mineral e
Garrafões, de interesse das Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA,
conforme abaixo:

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
04 122 0003 2003 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
FONTE: 0.1.00.000000

Bacabal (MA), 04 de janeiro de 2021.

MARCELerVINI E SOUSA SILVA
CRC/MAN.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

PREFEITURA
Rü3 ●'5 oe NoveiTiDro 229 - Centro, Bacabal - MA 65700-000

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

50^FIs. n.°

Pfoc. n.° 021201J2019

Rubrica:

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO

ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para os fms no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.- 101 de 04
de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal,  a estimativa de impacto orçamentário-
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2021 em que ocorrerá a despesa, cujo objeto é a Contratação de pessoa(s) jurídica(s)
para o fornecimento de Água Mineral e Garrafões, de interesse das Secretarias
Municipais do Município de Bacabal/MA, tem índice de comprometimento
orçamentário-financeiro nos elementos de despesa 3.3.90.30.00 MATERIAL DE
CONSUMO é de 0,03%.

Declaramos ainda, que a referida despesa não causará impacto orçamentário
nos dois exercícios subsequentes.

Bacabal (MA], 04 de janeiro de 2021.

'-T}

CIUS DE SOUSA SILVA
CRC/MA N.^ 010333/0-2

Chefe do Departamento de Contabilidade

MARCE

Rua 15 de Novembro. 229 - Centro. Bacabal - WA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



,avHO% PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

S05FIs. n.®

Proc.n.® 0212Q1/2Q19

Rubrica:

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Inciso II, Art. 16, Lei Complementar n° 101/2000)

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para  o fornecimento de Agua Mineral e

Garralocs. de interesse das Secretarias Municipais do Municipio de Bacabai/MA.

Na qualidade de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Administração

do Municipio dc Bacabal/MA. DECLARO, para os efeitos do inciso II do artigo 16 da lei

compiementar n° 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Bacabal/MA, 04 de janeiro de 2021.

DAVI BRANDÃO FARIAS
Secretário Municipal de Administração

Portaria n. ° 02/2021

. PREFEITURA

●^ua 15 cie NovemDro, 229 - Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

So<óFIs. n*
Proc. n.® 021201/2019

Rubrica;

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

A Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, vem através deste, convocar a empresa
MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA inscrita sob CNPJ ii." 32.022.689/0001-41,

para assinatura do Termo de Contrato Administrativo, juntamente a Secretaria Municipal de
Administração, referente à Contratação de pessoa(s) jurídica{s) para o fornecimento de Água
Mineral e Garrafões, de interesse das Secretarias Municipais do Municipio de Bacabal/MA.

O represente legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira)
e no horário das 08h:00min (oito horas) às 13h:00min (treze horas), munido dos seguintes documentos:

SÓCIO. SÓCIO ADMINISTRADOR. DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou

documento equivalente e Estatuto ou Contrato Social que comprovem sua capacidade de representante
legal, com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em
que se deu a eleição.

PROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a
ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para
confronto, do Instrumento Público ou Particular de Mandato (procuração), com firma reconhecida cm
cartório, outorgando expressamente poderes para emitir declarações, receber intimação, assinar termo de
contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome da empresa
contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de
transcrição).

No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as
obrigações perante os Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, do Tributos e Contribuições Federais; Regularidade
com os Tributos Estaduais, mediante Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; Regularidade com os
Tributos Municipais, mediante Certidão Negativa dc Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa e Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos dc Negativa; Com o Sistema dc
Seguridade Social, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos como o FGTS e Certidão
Negativa de Débito Trabalhista CNDT.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções. Prevista cm lei.
Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Bacabal/MA, 05 de janeiro de 2021.

JOCAa/
DAVI BRANDÃO FARIAS

Secretário Municipal de Administração
Portaria n."02/2021

(?J /2021recebí em >&■z

522:^/0001-41
IDivr ORA E SERVIÇOS 1/FDA

c

Rua 15 de Novempro. 229 - Centro, BacaPal - MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Proc. n9; QQ. Jà 0^ /OfílQl

Rubrica:
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●MA
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral30/04/2019

Comprovante de inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DArAr.íi AEiíinnjiíA
14/11/2018

■i jt.'i i<o 1,1 imsc.rica;'
32.022.689/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

r/jr.a LMPiírsARiAi.
MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

PORTE
EPP

riTulO DOESTABELOCIMENroiNOME DE PANTASIA)

CODIGO E OESCRIÇAO OA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anterlormente

CODiGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOUlCAS SECUNDARIAS
18.13-0-01 - Impressão do material para uso publicitário
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
46.38-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospilalar; partes e
peças
46.93-1-00 ● Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos
agropecuários
47.13-0-02 ● Lojas do variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortilrutigranjeíros
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio o video
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 ● Comércio varejista de artigos de iluminação
47,56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.61-0-03 ● Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 ● Comércio varejista de artigos esportivos
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NAIUWEZA JURÍDICA
206-2 ■ Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO
LETRA D

LOGRADOURO
RDO RIBEIRÃO 3

UPMUNICÍPIO
SAO LUIS

EJAIRROÜISTRITO
VILA SARNEV

CEP
MA65.090-659

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MARACANADISTRUBUIDORA@GMAtL.COM

TELEFONE
(96) 8212-1707

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL iE'»l

DATA DA SITUAÇiO CADASTRAL
14/11/201B

TSITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/04/2019 às 16:21:49 (data e hora de Brasília),
htips //wvAv.receila lazenila.gov.br/PessoaJundica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp

Página: 1/2
1/3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
FIs. n?: SosComprovante de Inscrição e de Situação Cadastral30/CM/2019

■  OOn OIProc. n9

Rubrica: I

2/3https//wvw.receita.fa2enda.gov.br/PessoaJundica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

Fls. ns; So^Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral30/04/2019

Proc. ns: OO'

Rubrica;REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUU=fiOD=INSCRIÇAO

32.022.689/0001-41
MATRIZ

DATA DE ABERTURA

14/11/2018COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

nO.VE EMPRESARIAL

MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

COWGO E DeSCRIçAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

COOGO E DESCRICÁO DA NATUREZA JURrDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

LETRA D
NUMEROLOGRADOURO

R DO RIBEIRÃO 3

UFMUNICIPIO

SAO LUIS
BAIRRO/DISTRITO

VILA SARNEY
CEP

MA65.090-659

ENDEREÇO EIETRONICO

MARACANAOISTRUBUIDORA@GMAIL.COM

TELEFONE

(98) 8212-1707

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA OA SIIUAÇAO CADASTRAL
14/11/2018

SITUAC‘0 CADASTRAL
ATIVA

MOUVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA OA SJTUAÇiO ESPECIALSITUAÇAO especial
●Mi*»**

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 30/04/2019 às 15:21:49 (data e hora de Brasiiia). Página; 212

VoltarConsulta QSA / Capital Social

Preparar Página
para Impressão

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliQue aaui.
Atualize sua página

3/3hllps //víww. receita.fazenda.gov.bf/PessoaJufidica/CNPJ/cnpjreva/CnpJreva_Comprovante.asp



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA
FIs, rS;

Proc. ns: 0^ Jbõí/)Oi<^

Rubrica:

S/0

lU,07/12/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 32.022.689/0001-41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN),

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® S.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//ríb,gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 13:46:15 do dia 07/12/2020 <hora e data de Brasilia>.
Válida até 05/06/2021.

Código de controle da certidão: 70A6.0E42.5590.84B9
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA6AL - MA

FIs. ns;
Pfcc. n®:

Rubrica;

Sl(

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Data daN° Certidão: 096693/20 03/12/2020 09:09:24

CPF/CNPJ:32022689000141Inscrição Estadual: 125825463

Razão Social: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

RUA DO RIBEIRÃO, 3 LETRA D CEP: 65090659

Município: SAO LUIS(98)81823000

Endereço:

Telefone: UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da iei

n° 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e nâo alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias 02/04/2021.

^ A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 07/12/2020 13:49:22



?mímk MUNICIPAL DE BACA8AL ● MA
FIs. ns;
Proc. ns; omnol hmQ
Rubrica:

stã.

ií

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Data daN° Certidão: 053748/20 27/10/2020 15:40:40

Inscrição Estadual: 125825463

Razão Social: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

CPF/CNPJ: 32022689000141

RUA DO RIBEIRÃO, 3 LETRA D CEP: 65090659Endereço:

Telefone: UF:MAMunicípio: SAO LUiS(98)81823000

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 24/02/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 27/10/2020 15:41:33



CERTIFICADO I

102020009219957t

PREFEITURA DE SAO LUÍS
PREFEITURA MUNICIPAI. D

FIs. ns; 3ia
BACABAL-MA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
Proc.r.^:n3ÜoU2sR

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA Rubrica;

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005741662020

Validade: 23/01/2021

CERTiriCAMOS QUF.. VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA.

CONSI AI AMOS EXISTIR, NESTA DATA. PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA

lURÍDICA DESCRITA ABAIXO. AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA. CONFORME Q

DISPOSrü NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81. DA LEI 6.289. DE 28/12/2017,

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS

AINDA NAO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DAPESSOA JURÍDICA

CNPJ: 32.022.689/0001-41 Inscrição Municipal: 98241969

Razão Social: MARACANÃ/DISTRIBUIDORA E SERVIÂÍOS LTDA

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

472969900 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO
EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA DO RIBEIRÃEO

Complemento: LETRA D;Número: 3

Bairro: VILA SARNEY

Município: SAO LUIS - MA CEP:65090659

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,

tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 24 de dezembro de 2020 ?s 08:59, sob o código de

autenticidade n' 7AA31BA09EF8367642C7655DC721BAE8,

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.cov.br/validacaocertidao.

NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS.



●>;I
I ●*

CERTIFICADO
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Rubrica:
PREFEITURA DE SÃO LUÍS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

2021
r

ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

i

NUMERO DE CONTROLECPF/CNPJINSCRIÇÃO MUNICIPAL
98241969

RAZÃO SOCIAL

MARACANÃ/ DISTRIBUIDORA E SERVIÃíOS LTDA

32.022.689/0001-41 92120211926282

NOME FANTASIA

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIALOCALIZAÇAO

R DO RIBEIRÃeO LETRA D; N“ 3, VILA SARNEY
65090659 -SAO LUIS-MA

>;>r

T-
CNAE Principal e Secundários
472969900 ● COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

RESTRIÇÕES
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de
prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Alvará de Funcionamento, nos termos da legislação
vigente.

í t - f

f
V

■ r

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE:

C672C6E053DA94BB3079C4B74A2510E6VALIDADE: 31/12/2021 7

A
● -V

-  ●A'*;5-vei - Vr,4

●  i



USUÁRIO:‘’26B434a391

DATA: 29/12/2020

HORA:13:40

FfiErClTURA IíIUmiüi^al Dt «ACABÀL ● MA
Hs. n5;
Pmr r,-

Rubrics:

375

W A * Á A « /I H

Sfx HfcTARtA DA Fazenda
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

ÚLTIMA AtTERAÇÃO: 30/01/2019IHSC. ESTADUAL: 12.582.546-3

RAZÃO SOCIAL: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

SERASA: NáoSITUAÇÃO FISCAL: REGULAR

MOTIVOS FISCAIS:

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO

MOTIVO CADASTRAL: -

DADOS GERAIS

INSC. CENTRALIZADORA:CPF/CNPJ: 32.022.689/0001-41

RAZÃO SOCIAL: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

NIRE: 21201017412

INiCIO DE ATIVIDADES: 14/11/2018

AGENCIA REGIONAL: 01 - AGÊNCIA DE SAO LUIS

TIPO DE SOCIEDADE: SOCIEDADE EMPRESMIA LIMITADA

REGIME DE PAG.: SIMPLES NACIONAL

DATAOBRIG. NFE: 01/04/2010

CORREIO ELETRÔNICO: STANLLEY87@HOTMAIL.COM

TIPO PESSOA: jurídica

CAPITAL SOaAL: 100.000.00

UFRE: 46 - UFRE/SÃO LUÍS

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO

DATAOBRIG. EFD: -

ÁREA UTIUZADA: 5600

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO

CEP 65090-659

ENDEREÇO RUA DO RIBEIRÃO

COMPLEMENTO: LETRA O

PONTO DE REFERENC.: ACADEMIA BIOFITNESS

CIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)8182-3000

CEP CAIXA POSTAL: -

NÚMERO: 3

BAIRRO: VILASARNEY

ESTADO: MA

FAX

ENDEREÇO FISCAL

CEP

NÚMERO: 3ENDEREÇO RUA DO RIBEIRÃO

COMPLEMENTO: LETRA D

PONTO OE REFERENC.: - BAIRRO: VILASARNEY

ESTADO: MACIDADE: SAO LUIS

TELEFONE: (98)8182-3000

CEP CAIXA POSTAL: 00000-000

FAX

CNAE ● ATIVIDADES ECONÔMICAS

CÓDIGO DESCRlÇAOORDEM

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS47296991

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO18130012

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCDERNAÇÁO E PLASTIFICAÇÂO16229993

COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL46354014

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS OE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA46478015

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS

46494086

46648007

46931008

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES47130029

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGUES472290110

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS472450011

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS  E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO

475120112

475360013

COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS475470114

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOAR1A475470215

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ILUMINAÇÃO475470316

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS475630017

COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA476100318

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS476380119

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS476360220

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS477330021

COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS478140022

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS621999923

Página) oe 2



USUÁRIO: 726B4348391

DATA: 29/12/20J0

HORA: 13:40
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SK !ü t \KIA IJ\ l \/.KM»\
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

REPRESENTANTES LEGAIS

NOME/RAZAO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃOCNNICPF

201-SOCIO GERENTE2694861303 ANTONIO STANRLEY PEREIRA OA SILVA

3-CONTADORCLARISSA MARIA FEITOSA PIRES3534357329

101 - SÓCIOELIETE BASTOS PEREIRA DA SILVA72684348391

AÇOES JUDICIAIS

DATA REVOGAÇÃO [POC, CONCESSÃODATA INCLUSÃO EFEITOTIPO

NAo existem Açdes Judicieis pura essa mscrlçlo estadual.

0BRIGA7OAIS0AD£ I CREDENCIAMENTO

SITUAÇÃODATA INICIO DATA FIMTIPO

AtivoICMS 14/11/2018

AtivoNF-« 01/04/2010

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

I I SITUAÇAo'DATA FIMTIPO DATA INICIO

Nlo existem !ncentlvoi/Reglmes Espectats para essa inscnçáo PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. n?:
Proc. ri2: Ol/lOÍ /M^

Rubrica;

S/é

íl

Página 2 de 2



PRÍf EtTURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA

FIs. ns; r—
Proc. ri9: OQIQ 6(150^

Rubrica:

Sl^

Consulta Regularidade do Empregador22/12/2020

'^Itar imrii ii"

CAiXA
CAIXA eCONOMICA FEDERAL

Certificado dc Regularidade do

FGTS -CRF

Inscrição:
Razão Social: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

Endereço:

32.022.689/0001-41

R DO RIBEIRÃO 03 / VILA SARNEY / SAO LUIS / MA / 65090-659

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:12/12/2020 a 10/01/2021

Certificação Número: 2020121204290947874244

Informação obtida em 22/12/2020 19:33:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa;
www.caixa.gov.br

1/1hltps//consulla.crf.caua.gov. Pr/coiisuliacrf/pages/consultpEmpregador.]Sf



PREFEi7Uf!AMUNICfPAI.D£CACABAL.MA
FIs. ns; $1$

Pfoc. n^^MlüO//joR
Rubrica;

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.022.689/0001-41

Certidão n°: 17351162/2020

Expedição: 28/07/2020, às 10:29:57

Validade: 23/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que maracana distribuidora e serviços ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n” 32.022.689/0001-41, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais  e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

áã:- >



pr ● f:ítura muniopal de gacabal ● ma
FIs. ns; 5(9

: 02nfif/'^0RProc. n5;

Rubrica: 4-
O □ fnínirti B O  n n
n n 11111 nn
n n SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO DE SAO

LUÍS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO
DO MARANHÃO.T

CSTAOO l>i

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1°) do mês de

janeiro do ano de dois mil e dez (2010), até o dia 15 de dezembro do ano corrente,

constatei NÃO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata, ou

Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvéncia Civil contra;

MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, inscrita

no CNPJ n®. 32.022.689/0001-41. certifico finaimente que, a Secretaria

de Distribuição é a única existente nesta Cidade  e Termo Judiciário de São Luis. O

referido é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa”,

nesta Cidade de São Luis, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus

Carvalho, técnico judiciário, mat, 100073, consultei e digitei, E eu, Anselmo de

Jesus Carvalho, Secretário Judicial subscrevo e assino. São Luís/MA, 15 de

dezembro de 2020.

ANSELMO MJESUS CARVA
Secretário Judicial da Distribuição - .üi.

AAto iudlcl»<
On*io*o

’0090C03C6376

OBSERVAÇÃO:
1- O CNPJ constante nesta certidão foi informado peto soiicitante. Sua titularidade deverá ser conferida peto
interessado e destinatário.
2- Esta certidão abrange somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de São Luis.
3- Esta certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 198 do Código de Normas da CGJ.
4- Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor (art. 199 CN).
5-Certidões solicitadas, emitidas e digitalizadas virtualmente por e*mail por força da Portaria Conjunta n°
14/2020 TJMA e estendida a Portaria-conjunta n® 34/2020 TJMA em face do período de Pandemia COVID-
19, Ficando desobrigado o soiicitante de autenticar a referida certidão podendo confirmar a veracidade do
selo judicial no site do TJMA.
Pesquisa realizada nos sistemas: THEMISPG e PJE.
período de PESQUISA: 10 ANOS.
IMPRESSA ÀS; 15/12/2020 18:19:47.

Fórum Desembargador “Sarney Costa”
Avenida Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau, São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409.
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PREFEITURA MUNICIPAL OE BACABAL ● MA
FIs. n5;

Proc. n2; OlnO//iO/Q

Rubrica:

S.20

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 9 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 9 em uma via, todas

elas já escrituradas e sen/irá como Livro Diário n“ 002, referente ao período 01/01/2019 a

31/12/2019, com encerramento do exercício social em 31/12/2019, da firma MARACANA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida no(a) Rua do Ribeirão,

Complemento: Letra D. N.®: 3, Bairro: Vila Sarney, Cidade: São Luís. Estado; MA, CEP:

65.090-659. inscrita no C.N.P.J. 32.022.689/0001-41 registrada no(a) Junta Comercial do

Maranhão n® 21201017412 por despacho de 14/11/2018.

São Luís-Ma, 01 de Janeiro de 2019

Antônio Stanriey Pereira da Silva
Sócio-Administrador
CPF: 028.948.613-03

André Luís Castro Rocha Marques
Contador

CRC: 013305/0



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL - MA

FIs. ns: S2.Í
:úlD.ôl/)Ol^ Página 2 de 10Proc. p2

Rubrica:

Folha.: 2 de 9Livro Diário N^. l
Licenciado para. RODfilGO AUGUSTO LOPES MARQUES

Empresa: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.022.689/0001-41
Período: 01/01/2019 a 31/12/2019

Endereço: R DO RIBEIRÃO, Complemento: LETRA D, N.“: 3, Bairro: VILA SARNEY, Odade: Sâo Luís, Estado: MA, CEP: 65090659, Telelone: (98)
82121707

ADMIN

Fortes Contábil 6,153.4

CréditoOébiloEslab Centro ChaveHistóricoDala Conta

28/02/2010 11101,0001 ● Caixa

77762185 40.629.69toccita do venda

28/02/2019 41101.0001 - Faturamento à Vista

receita de venda

0001 001

40.629,69777621850001 001

28/02/2019 31101.0005 - Simples

valor reterente a simples nacional

28'02/2019 21301.0010 - Simples a Rocolhor

valor referente a simples nacional

0001 001 77762196 1.655,18

1.655.1877762196

To(aisdodia28:

Tolais do mês de Fevereiro:

0001 001

42.284,6742.284,87

42.284,8742.284,87

20/03/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor referente a simples 1.655,180001 OOl 77762198

20 03/2019 11101.0001 -Caixa

1.655.18valor relerente a simples 0001 001 77762198

Totais do dia 20: 1.655,181.655,18

31/03/2019 11101.0001 -Caixa

77762186 102.392,23receita de venda

3V03/2019 41101.0001 ● haturamonio á Visla

receita de venda

0001 001

102.392,230001 001 77762186

31/03/2019 31101.0005 - Simples

valor relerente a simples

31/03/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor referente a simples

0001 001 77762199 2.526.37

2.526,370001 OOl 77762199

Totaisdodia31:

Totais do mês de Março:

104.918.60 104.918,60

106.573,78106.573,78

20/04/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor relerente a simples 0001 001 77762200 2426.37

20/04/2019 11101.0001 - Caixa

Z526.37valor relerente a simples 0001 001 77762200

Totais do dia 20: 2.526,372.526,37

30/04/2019 11101.0001 -Caixa

receita de venda

30/04/2019 41101.0001 - Faturamento è Vista

receita de venda

0001 GOi 77762187 1.103,14

1.103,140001 77762187001

30'04/20i9 31101.0005 ● Simples

valor referente a simples

30/04/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor relerente a simples

0001 77762201 61,45001

61,45OOOl 001 77762201

Totai5dodia30;

Totais do mês de Abril:

1.164,591.164,59

3.690,96 3.690,96

31/05/2019 11101.0001 -Caixa

137.802,23receita de venda

31/05/2019 41101.0001 - Faturamonlo à Vista

receita de venda

31/05/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor referente a simples

0001 001 77762188

137.802.23777621880001 001

61,450001 77762202001

31'05/2019 11101.0001 ● Caixa

61.45valor referente a simples 0001 001 77762202

31/05/2019 31101.0005 - Simples

valor relerente a simples

31/05/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor relerente a simples

0001 001 77762203 5.489,68

5.489.680001 001 77762203

Totais do dia 31: 143.353,36 143.353,36
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FIs.
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Rubrica: 1

Folha.: 3 de 9Livro Diário N-. 1
Lieonciado para: RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES

Empresa: MARACANA DISTRIBUIDORA B SERVIÇOS LTDA - CNPJ; 32.02a6a9/0001-41
Poriodo: 01/01.2019 a 31/12(2019

Endereço: R DO RIBEIRÃO, Complemento: LETRA D, N.': 3, Bairro: VILA SARNEY, Odade: São Luís, Esiado: MA, CEP: 65090659. Telelone: (98)
82121707

Data CDébitoChaveHistórico Estat CentroConta

ADMIN

Fortes Conlábil 6.153.4

rédito

143.353,36Totais do mês de Maio: 143.353,36

20/06/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor referente a simples 77762204 5.489.680001 001

20/06/2019 11101.0001 -Caixa

5.489,68v^or rolcrento a simples 0001 001 77762204

Totais do dia 20: 5.489,685.489,68

30/06/2019 11101.0001 -Caixa

47.694,220001 001 77762189receita de venda

30/06/2019 41101.0001 - Faturamento à Vista

rccoita cio vorxJa

aO'06/2019 31101.0005 - Simples

47,694,220001 001 77762189

valor referome a simples

30'06/2019 21301.0010 - Simples a Recc^hor

valor referente a simples

0001 001 77762205 3.294,31

3.294.310001 77762205

Totais do dia 30:

Totais do mês de Junho:

001

50.988.53 50.988,53

56.478,2156.478,21

20'07/20i9 21301.0010 - Simples a Recolher

valor relerente a simples 0001 001 77762206 3.294,31

20'07/20l9 11101.0001 -Caixa

valor rolereme a simples 3.294,310001 001 77762206

Totais do dia 20: 3.294,313.294,31

3i'07/20i9 11603.0001 -Mercadorias

rocoila do venda

31'07/2019 41101.0001 - Faturamento à Vista

rcccila dc venda

31/07/2019 31101.0005 - Simples

0001 001 77762190 106.954,63

0001 001 77762190 106.954.69

5.297,16valor referente a simples

31/07/2019 21301.0010- Simples a Recolher

valor referente a simples

0001 001 77762207

5.287,160001 001 77762207

Totais do dia 31;

Totais do mês de Julho:

112.241,85 112.241,85

115.536,16 115.536,16

20/08/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor rcIcrentc a simples 0001 001 77762208 5.287,16

20'08/2019 11101.0001 -Caixa

valor roloronie a simplos 5.287,160001 001 77762208

Totais do dia 20: 5.287,16 5.287,16

3V08/2019 11101.0001 -Caixa

0001 001 77762191 71.415.95rocoila dc venda

31'08/2019 41101.0001 - Faturamento à Visla

receita de venda

3V0812019 31101.0005-Simplcs

71.415.950001 001 77762191

77762209 5.084,07valor referente a simples

31/08/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor rolcrento a simplos

0001 001

5.084,070001 001 77762209

Totais do dia 31:

Totais do tnés de Agosto:

76.500,0276.500.02

81.787,1881.787,18

20/09/2019 21301.0010 - Simplos a Roexilhof

valor referente a simples 0001 001 77762210 5.084,07

20/09/2019 11101.0001 -Caixa

5.084.07valor referente a simples 0001 001 77762210

Totais do dia 20: 5.084,07 S.084,07

30'09/20l9 11603.0001 -Mercadorias

receita de venda 77762192 136.833,700001 001
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Livro Diário N^. l Folha.: 4 de 9

Licenciado para. RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES

Empresa: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.02a689/0001-41
Poriodo: 01/01.2019 a 3Í/12/2019

Endereço: R DO RIBEIRÃO, Complemento: LETRA D, N.”: 3, Bairro: VILA SARNEY, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP; 65090659, Telelone: (98)
82121707

Data Conta Histórico Chave Débito CEstab Centro

ADMIN

Fones Coniábil 6.153,4

rédito

30'09/2019 41101.0001 - Faturamento à VIsla

receita de venda 777S2192 136.833,700001 001

30/09/2019 31101.0005- Simples

valor relerente a simples 0001 001 77762211 8,701,51

30/09/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor referente a simples 0001 001 77762211

Totais do dia 30:

Totais do mês de Setembro:

8.701,51

145.535,21

150.619,28

145.535,21

150.619,28

31/10/2019 11101.0001 -Caixa

receita de venda

31/10/2019 41101.0001 - Faturamento á Vista

receita de venda

31/10/2019 31101.0005 ● Simples

0001 001 77762193 50.822,60

0001 001 77762193 50.822,60

valor referente a simples

31/10/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

valor referente a simples

0001 001 77762212 3.826,78

OOOl 001 77762212

Totais do dia 31:

Totaisdo mêsdeOulubro:

3.826,78

54.649,30 54.649,38

54.649,33 54.649,38

30'11/2019 11101.0001 -Caixa

receita de venda

30'11/2019 41101.0001 - Faturamenlo à Visla

receita dc venda

0001 001 77762194 55.589,09

0001 001 77762194 55.589,09

30'11/2019 31101.0005 ● Simples

valor lefernte a simerfes

30 11/2019 21301.0010-SimplesaRecc4her

valor relernie a sim(^es

0001 O01 77762213 4,173,41

0001 001 77762213

Totais do dia 30:

Totaisdo mês de Novembro:

4,173,41

59.762,5059.762,50

59.762,50 59.762,50

31/12/2019 11603.0001 - Mercadorias

receita de venda

31/12/2019 41101.0001 ● Faturamento á Visla

127,499,640001 001 77762195

receita de venda

31/12/2019 31101.0005 - Simples

0001 001 77762195 127.499,64

valor refernte a simples

31/12/2019 21301.0010 - Simples a Recolher

vaior refernte a simples

31'12/201932101.0001 -Custos dos Produtos Vendidos

custo das mercadorias vendidas

0001 001 77762214 8.128.63

8.128,630001 001 77762214

0001 001 77762216 365.000,00

31/12/2019 11603.0001 -Mercadorias

custo das mercadorias vendidas

31/12/2019 41101.0001 - Faturamenlo ã Visla

ENCERRAMENTO

31'12/2019 51101.0001 ● Resultado do Exercício

FNCFRRAMENTO

31'12/20i 9 51101.0001 - Resultado do Exercício

ENCERRAMENTO

31'12/2019 51101.0001 - Resultado do Exercício

ENCERRAMENTO

31'12/2019 24301.0001 ● Lucros ou Prejuízos Acumulados

LUCRO 2019

31/12/2019 31101.0005 - Simples

0001 001 77762216 365.000,00

77762217 878.737,180001 001

77762217 48.228,550001 001

0001 001 77762217 365.000,00

465.508,630001 001 77762217

465.508,630001 001 77762217

0001 001 77762217 48.228.55ENCERRAMENTO

31/12/2019 32101.0001 - Custos dos Produtos Vendidos



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA8AL ● MA

FIs. n2;
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Rubrica:
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Livro Diário N-. 1
Licenciado para: RODRIGO AUGUSTO LOPES MARQUES

Empresa: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 32.022.689/0001-41
Psriodo: 01/01/2019 a31/12i2019

Endereço: R 00 RIBEIRÃO, Complemento: LETRA D, N.“: 3. Bairro: VILA SARNEY, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP: 65090659, Telefone: (98)
82121707

Folha.; 5 de 9

ADMIN

Fortes Contábil 6.153.4

Data Histórico Eslab Centro Chave Débito CréditoConia

ENCERRAMENTO

31/12/2019 51101.0001 - Resultado do Exorcicio

ENCERRAMENTO

0001 Ü01 ///6221/ JBb.üüü.üÜ

878.737.180001 001 77762217

Totais do dia 31;

Totais do més de Dezembro;

2.258.102,63 2.258.102,63

2.258.102,63 2.258.102.63
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Rubrics:
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Balanço Patrimonial
Licenciaao para: RODRIGO AUGUSTOLOPES MARQUES

Empresa; MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA -CNPJ: 3Z022,689/0001-11

Endereço: R DO RIBEIRÃO, Complemento: LETRA D, N.»: 3, Bairro; VILA SARNEY, Cidade: Sâo Luís, EslaOo: MA, CEP: 65090659, Telefone: (98)
82121707

NIRE: 21201017412 - Dala; 14/11/2018

Fdha

Fortes Contábil 6

: 6de9

ADMIN

.153.4

Conta Descrição 31/12/2019

1 ■" Ativo ●"
Ativo Circulante

Disponível
Caixa Geral

Caixa

Estoques
Estoque de Mercadorias

Mercadorias
*" Passivo *”

Passivo Circulante
Fornecedores

Fornecedores Nacionais
Fornecedores Diversos

Obrigações Fiscais e Trabalriistas
Impostos e Contribuições

Simples a Recolher
Patrimônio Liquido

Capital Social Integrallzado
Capital Social Subscrito

Capital Social Subscrito
Lucros Ou Prejuizos Acumulados

Lucros ou Prejuizos Acumulados
Lucros ou Prejuizos Acumulados

674.424,10 D
674.424,10 D
663.886,57 0
663.886,57 D
663.886,57 D

10.537,53 D
10.537,53 D
10.537,53 D

674,424,10 C
39.330,33 C
14.500,00 C
14,500,00 C
14.500,00 C
24.630,33 C
24.830,33 C
24.630,33 C

635.093,77 C
100.000,00 C
100.000,00 C
100.000,00 C
535.093,77 C
535.093,77 C
535.093,77 C

11
111
11101
11101.0001
116
11603
11603.0001
2
21
211
21101
21101.0001
213
21301
21301.0010
24
241
24101
24101.0001
243
24301
24301.0001

Data de Encerramento: 31/12/2019
Valor de Ativo e Passivo: R$ 674.424,10 (Seiscentos e Setenta e Quatro Mil Quatrocentos e Vmie e Quatro Reais e Dez Centavos).

São Luís-MA, 31 de Dezembro de 2019

Antônio Stanriey Pereira da Silva
Socio-Administrador
CPF: 028.948,613-03

André Luís Castro Rocha Marques
Contador

CRC; 013305/0
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Proc. nrõlJIãJiMi
|^uc^ca:

Folha.: 7 de 9Demonstração do Resultado do Exercício
ADMIN

Fortes Contábil 6.1S3.4
Licenciado para: RODRIGO AUGUSTOLOPES MARQUES

Empresa: MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA -CNPJ: 32.022.689/0001-41
Endereço: R DO RIBEIRÃO, Complemento: LETRA D, N.“. 3, Bairro: VILA SARNEY, CkJade. Slo Luis, Estado. MA. CEP: 65090659, Telefone: (98)
82121707

Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado Todos
01/01/2019

Descrição aConta
31/12/2019

876.737,18

878.737,18

878.737.18

48.228.55

48.228.55

48.228,55

830.508,63

365.000,00

365.000,00

465.508,63

465-508,63

465.508.63

465.508.63

465.508,63

Receita Bruta Operacional

Faturamento Prod. Merc. e Serviços

Vendas de Produtos

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercadorias/Sen/iços Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Lucro Operacional

Res. Antes lmp.Renda e Contrib. Social

Res. Ames das Participações e Contnb.

Resultado Liquido do Exercício

(*) 010
010.01

01601.01

(-) 020
020.01

020.01.05

(=) 030

(-) 040
040.01

(=) 060

(=)110

^=) 150
-) ISO

(=)200

Sâo Luís-MA, 31 de Dezembro de 2019

André Luis Castro Rocha Marques
Contador

CRC: 013305/0

Antônio Stanriey Pereira da Silva
Sócio-AdminisIrador
CPF; 028,948.613-03



rricrciTWj
FIs. n9;

MARACANA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

R DO RIBEIRÃO, LETRA D, N° 3. VILA SARNEY, CEP: 65.090-659
SÃO LUlS ■ MA

CNPJ; 32.022.689/0001-41
21201017412- 14/11/2018

.5-29-

■.AiiíuAmProc. ns
Rubrica:

Folha 8 de 9
ÍNDICES ECONOMICOS/CONTABEIS - 2019

LIQUIDEZ GERAL

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÁO CIRCULANTELG

674.424.10R$ 17,15LG
RS 39.330.33

LIQUIDEZ CORRENTE

ATIVO CIRCULANTE
LC PASSIVO CIRCULANTE

RS 674,424,10 17,15LC
RS 39.330,33

SOLVÊNCIA

ATIVO TOTALSO PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

R$ 674.424,10SO 17,15R$ 39.330.33

GRAU OE ENDIVIDAMENTO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZOGE PATRIMÔNIO LIQUIDO

R$ 39.330,33GE 0,06RS 635.093,77

ENDIVIDAMENTO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZOET ATIVO TOTAL

RS 39.330,33 0.06ET RS 674.424,10

São Luis-MA, 31 de Dezembro de 2019

Antônio Stanriey Pereira da Silva
Sóclo-Administrador

CPF: 028.948.613-03

André Luís Castro Rocha Marques
Contador

CRC: 013305/0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACA6AL ● MA
Folha 9 de 9

Proc. rS;.m_/Iã/S|ZZ
Rubrica:

F!s.n5:

iül

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 9 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 9 em uma via, todas

elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 002, referente ao período 01/01/2019 a

31/12/2019, com encerramento do exercício social em 31/12/2019, da firma MARACANA

DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA, estabelecida no(a) Rua do Ribeirão,

Complemento: Letra D, N.®: 3, Bairro; Vila Samey, Cidade: São Luís, Estado: MA, CEP:

65-090-659, inscrita no C.N.P.J. 32.022.689/0001-41 registrada no(a) Junta Comercial do

Maranhão n° 21201017412 por despacho de 14/11/2018.

São Luis-Ma, 31 de Dezembro de 2019

Antônio Stanriey Pereira da Silva
Sócio-Administrador
CPF: 028.948.613-03

André Luis Castro Rocha Marques
Contador

CRC: 013305/0
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL ● MA
Fl5. nf;

Proc. n:; n'lhúI/?.OI(}
Rubrico:

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA consta assinado

digitalmente por

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

NomeCPF

ANDRE LUIS CASTRO ROCHA MARQUES02661536310

ANTONlO STANRLEY PEREIRA DA SILVA02894861303

CERTIFICO A AÜTEKTICAÇAO EM H/05/2020 15:31:53 SOB N“
21201011412-
RROTOCOLO: 20033SS2S DE 12/05/2020. MIRE: 21201017412.
MARACAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO
SÃO LUÍS. 14/05/2020

JUCEMA

npro'*dcio 39 »ua suC^aCick Saie nos resp«':t i”ss p^rcâ.s.

rr>dioos <3« ''«ri ftcâçdc.

iicd sujAit ●

infcrsunür* seuí rest>«oti'

A v*n V

9



--itwamunicipaloebacabal.ma
Rs. n?; S30 

Proc u^O'X\^0l7'ln>C^
Rubrica: Si.

Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

JUCEMASecretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12001860410 em 14/05/2020. protocolo 200336525. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá
ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http://www.empre5afacil.ma.gov.br) e informar o número de autenticação.

Identificação de Empresa

MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21201017412

32022689000141CNPJ:

São LuísMunicípio:

Identificação de Livro Digital

DIARIOTipo de Livro;

Número de Ordem; 2

Período de Escrituração: 01/01/2019 - 31/12/2019

CRC/OABNomeAssinante(s)

ANDRE LUIS CASTRO ROCHA
MARQUES

MA01330502661536310

ANTONlO STANRLEY
PEREIRA DA SILVA

02894861303

CERTIFICO A AOTESTICAÇÃO EK 14/05/2020 15:31:56 SOB N’
21201017412.
PROTOCOLO: 200336525 DE 12/05/2020. CODIGO DE VERIFICAÇAO:
12001920014. NIRE: 21201017412.
HARACAHÃ OISTIUBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

ANSEU40 DIAS CARNEIRO LOPES FILRO
RESPONSÁVEL PELA AOTEHTICAÇÁO

SÁO LUÍS. 14/05/2020

JUCEMA

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos
portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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F!s. ns; Si!

c2-\t0(/:io\o{Proc. n?:

Rubrica: i£l

Governo do Estado do Maranhão
Secretana de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

oüvr
PACIL MAAANHAOFACIL *U**»*<*0^=

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro dc Empresas Mercantis >SINREM

Certificarnos aue 8S intormaçSos abac«o eonslsm dos docurnsntos arquivados
nesla Junia Çomarcial e sãu vigentws iia Jaia da sua expedição.

Noma Empraional: MARACAN& DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA Prolocolo: MAC20008709SB

NaIurazA Jundlca: Souaoada Ernpvesana Lanicada

Data de Ato Constitutivo
14/11/2018

Início de Atividade
14/11/2018

NIRE (Sede)
21201017412

CNPJ
32.022.689/0001-41

Endereço Completo
Rua do Ribeirão, N' 3, LETRA D;, Vila Samey- São Luís/MA ● CEP 65090-659

Objeto Social
CNAE N” 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriomiente;
COMÉRCIO VAREJISTA CAFÉ EM GRÃO, TORRADO OU MOlDO; CEREAIS; CONDIMENTOS E ESPECIARIAS; DELICATESSEN; FERMENTOS;
GORDURA COMESTÍVEL; MASSAS ALIMENTÍCIAS; MEL; OVOS; POLPA DE FRUTAS. CNAE N° 1822-9/99 - Serviços de acabamentos gráficos,
exceto encadernação e plastificaçâo; SERVIÇOS DE LAMINAÇÃO (ACABAMENTO GRÁFICO); GOFRAGEM, ENVERNIZAMENTO, LAMINAÇÃO,
HOT STAMPING (ACABAMENTOS GRÁFICOS); NTERCÁLAÇÁO (ÁCABAMENTO GRÁFICO); LAMINAÇÃO (ACABAMENTO GRÁFICO); SERVIÇOS
GRÁFICOS PARA TERCEIROS NÃO ESPECIFICADOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÂO. CNAE N“ 4647-8/01 ● Comércio atacadista
de artigos de escritório e de papelaria; SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO. CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; COMÉRCIO ATACADISTA
DE SABAO, DETERGENTE, ALVEJANTE; PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE DOMESTICA; CNAE N” 46.93-1-00 - Comércio atacadista de
mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; MERCADORIAS EM GERAL (NÃO ESPECIALIZADO) SEM
PREDOMINÂNCIA DE ARTIGOS PARA USO NA AGROPECUÁRIA; COMÉRCIO ATACW3ISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM
PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS. CNAE N” 47.13-0-02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos
ou magazines; LOJAS DE VARIEDADES (MIUDEZAS E QUINQUILHARIAS) EXCETO AGRÍCOLAS E ALIMENTOS CNAE N“ 47.22-9-01 - Comércio
varejista de carnes 7 açougues; COMÉRCIO VAREJISTA CARNES FRESCAS, FRIGORIFICADAS, CONGELADAS. CNAE N® 47.24-5-00-Comércio
varejista de hortifrutigranjeiros; COMÉRCIO VAREJISTA FRUTARIA; HORTALIÇAS; SACOLÃO; HORTIGRANJEIROS. CNAE N“ 47.51-2-01 ●

Comércio varejista especializado de equipamentos  e supnmenlos de informática; COMÉRCIO VAREJISTA ACESSÓRIOS PARA EQUIPAMENTOS DE
INFORMÁTICA, SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA. CNAE N® 47,53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodoméstjcos e equipamentos
de áudio e video; COMÉRCIO VAREJISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DOMÉSTICOS OU PESSOAIS; CNAE N« 47.54-7-01 - Comércio varejista
de móveis; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS NOVOS PARA RESIDÊNCIAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MOVEIS NOVOS PARA ESCRITÓRIO;
CNAE N® 47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; COMÉRCIO VAREJISTA DE COLCHÕES, TRAVESSEIROS; CNAE N® 47.54-7-03 -
Comérao varejista de artigos de iluminação; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO; CNAE N® 47.56-3-00 ● Comércio varejista
especializado de instrumentos musicais e acessórios; COMÉRCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS PARA
INSTRUMENTOS MUSICAIS; CNAE N® 47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente;
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA RESIDENCIAL NÃO ASSOCIADO A INSTALAÇÃO OU MANUTENÇÃO;
COMERCIO VAREJISTA DE UTILIDADES DOMESTICAS EM GERAL E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS; CNAE N“ 47.61-0-03 - Comércio varejista de
artigos de papelaria; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ESCOLAR; CNAE N” 47.63-6-
01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; ARTIGOS RECREATIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS, JOGOS
ELETRÔNICOS OU NÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA JOGOS RECREATIVOS; CNAE N“ 47,63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA ESPORTE; CNAE N“ 47,73-3-00 ● Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; ARTIGOS
MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE KITS PARA EXAMES DE LABORATÓRIO; CNAE N® 47,81-4-00 - Comércio varejista de
anigos do vesluário e acessórios; ARTIGOS DO VESTUÁRIO; COMÉRCIO VAREJISTA DE COMPLEMENTOS DO VESTUÁRIO, CONFECÇÃO
MASCULINA, FEMININA, INFANTIL, PEÇAS DO VESTUÁRIO. ROUPAS EM GERAL, UNIFORMES ESCOLARES; CNAE N® 82.19-9/99 ● Preparação
de documentos e serviços especializados de apoio administrallvo não especificados anteríormente; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMiNISTIÍATIVO; SECRETARIA; TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS; CNAE N° 18.13-0/01 ● Impressão de material
para uso publicitário; IMPRESSÃO SOB ENCOMENDA DE OUTDOORS, MALAS-DIRETAS. BANNERS; IMPRESSÃO SOB ENCOMENDA, GRÁ
CARTAZES. PROSPECTOS. CALENDÁRIOS, ENCARTES E OUTROS IMPRESSOS DE PUBLICIDADE; CNAE N” 46.64-8/00 - Comércio atacadista
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonlo médico hospitalar; partes e peças; COMPONENTES NÃO ELETRÔNICOS PARA
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR; CNAE N® 46.35-4/01 - Comércio atacadista de água mineral;
DISTRIBUIDORA DE ÁGUA MINERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL.

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Capital Social
RS 100.000,00 (cem mil reais)
Capital Integrallzado
RS 100.000,00 (cem mil reais)

Dados do Sócio
Nome
ANTONlO STANRLEY
PEREIRA OA SILVA
Nome

Participação no capital
RS 10.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandatoCPF/CNPJ
028.948.613-03

Término do mandatoCPF/CNPJ
ELIETE BASTOS PEREIRA 726.843.483-91
DA SILVA

Participação no capital
RS 90.000.00

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

1 de 2
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Rubrica: 1

Governo do Estado do Maraniiao
Seaelaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

cwfvrs* Govtrtwbo
FACIL MAMMHÁO

g===
PACU. UARAhHÂO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cenificamos gwe as informaçUos iibai<o constam dos documantos arquivados
iiesla Jjnta Comercjal e sSo vigentes na Cata da sua expedição.

Nomí Empnunal: MAKACANA OISTRtãUIDORA E SERVIÇOS LTOA Prolocolo; MAC2MXI87(»8e

Natureza Jundtca; SooadaOe Ernorasana Lmiada

Oados do Administrador
Nome
ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA

CPF Término do mandato
028,948.613-03

Ultimo Arquivamento
Data
11/05/2020

Situação
ATIVA
Stalus

SEM STATUS

Número
20200305247

Ato/eventos
223 / 223 ● BALANÇO

Esta certidão Foi emitida automaticamente em 20/11/2020. ás 14:51:02 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empre8af3cll.ma.gov.br, com o código NLUFKAC.

WAC200087üyü8

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça
Secretário Geral

2 de 2
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Proc. ns^_C]i;,ni/?/)íif
Rubrica:

Governo do Estado do Maraniiáo
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

OOVtflW) 1)0

FÁCIL maranhAo . _i'  “ ' , r/T»e e»)

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Co'tificdivios (]LiÊ aâ inlormaçoes abaixo constam dos documentos arouivados
nasta Jjnla Comercial ei sâo viaenlos iia dala da sua expedição.

Certificamos que MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC200Ü871014

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

I NIRE 21201017412

CNPJ 32.022.689;00OM1

Endereço Completo do Ribeirão, N° 3, LETRA 0;, Vila Sarney ● São LuisiMA ● CEP 65090-659

Arquivamentos Posteriores

Número Data DescriçãoAto

20200305247
20190308516

20180769901
20180711768
21201017412

11/05/2020
02/05/2019
03/12/2018

14/11/2018
14/11/2018

BALANÇO
BALANÇO
BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA OE PEOUENO PORTE
CONTRATO

223

223
223
316
090

Esta certidão foi emitida automaticamente em 20/11/2020, às 14:53:00 (horário de Brasília).
Se impressa, venf car sua autenticidade no https://wiMW.empresafacil.ma.gov.br, com o código OKGHG5UF.

MAC2000871014

Lilian Theresa Ftodngjes Mendonça
Secrelário(a) Geral

1 de 1
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Rubrica:

Ms. n2;
cPREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DADOS CADASTRAIS DO CONTRIBUINTE Origem; REDESIM

DADOS GERAIS
JURÍDICA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98241969

MARACANÃ/ DISTRIBUIDORA E SERVIÂÍOS LTDA

CNPJ:32022689000141TIPO DE PESSOA;

NOME EMPRESARIAL:

NOME FANTASIA:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
NATUREZA JURÍDICA:
CBO:

DOC. CONSTITUIÇÃO:
ORGÃO DE REGISTRO:
CAPITAL SOCIAL:
REG. TRIBUTÃRIO:
SUBSTITUTO TRIBUTÃRIO:
INSCR. MUNIC. PRINCIPAL:

LIVRO:
ATV. LICENCIADA VINCULADA:

ATIVO

2062 - Sociedade Empresária Limitada

ALT. ATUAL. CONTR. SOC.: 14/11/2018
NIRE:21201017412

CONTRATO SOCIAL
JUNTA COMERCIAL-

100.000,00

Simples Nacional
N?0
SIM

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
TIPO ESTABELECIMENTO:SEDE/MATRIZ

REGIME PAGAMENTO:DE COMPETÊNCIA

TIPO ENQUADRAMENTO: OUTROS
DATA DO REGISTRO: 14/11/2018FOLHA:

Taxa TLVLF Outras Atividades - Pequeno Porte

TIPO DE INSCRIÇÃO: NORMALPEQUENO PORTETIPO PORTE:

ENDEREÇOS

ENDEREÇO ESTABELECIMENTO

USO DO IMÓVEL:

INSC. IMOBILIÃRIASem inscriÃ§Ã£o

NÚMERO:3

CEP:65090659

BAIRRO:VILA SARNEY

ZONA RURAL;

NIRF:

LATITUDE:

TIPO DE

TIPO DE IMÓVEL:

CIDADE/UF:

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO;

POVOADO:

CCIR:

DATUM REFERÃSNCIA:

LONGITUDE:

ZONA URBANA

N?0 INFORMADO

SAO LUIS/MA

RDO RIBEIRÃ£0

LETRA D;

ENDEREÇO CORRESPONDÊNCIA

NUMERO:3

CEP:65090659

BAIRRO:Vila Sarney

SAO LUIS/MA

R do RibeirÂEo

CIDADE/UF;

ENDEREÇO:

COMPLEMENTO: LETRA D;

CONTATOS

DESCRIÇÃOTIPO DE CONTATO

stanlley87@hotmail.comE-MAIL

(98) 81823000TELEFONE

stanlley87@hotmail.com
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nS-

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

MRubrica:OBJETO SOCIAL

nuli

FORMA DEATUAÇAO

Estabelecimento Fixo

LISTA DE ATIVIDADES

PRINCIPALDESCRIÇÃOCODIGO CNAE

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO181300100

SERVIÇOS DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCADERNAÇÃO E182299900

COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL463540100

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA464780100

COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E464940800

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS466480000

COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM469310000

LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU471300200

COMERCIO VAREJISTA DE CARNES - ACOUGUES472290100

COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS472450000

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E475120100

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E475390000

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS475470100

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA475470200

COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ILUMINACAO475470300

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E475630000

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA476100300

COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS476360100

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS476360200

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS477330000

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS478140000

PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO821999900

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU SIM472969900

REPRESENTANTES E QSA

REPRESENTANTES DA EMPRESA

NOME/RAZAO SOCIALRESPONSABILIDADE CPF/CNPJ

Legal ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA02894861303

NÃO DEFINIDO NÃO DEFINIDOContábil

QUADRO SOCIETARIO/INTEGRANTES

PARTICIPAÇAONOME QUALIFICAÇAOCPF/CNPJ

ELIETE BASTOS PEREIRA DA SILVA SOCIO 90%72684348391

ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA 0%02894861303 ADMINISTRADOR

ANTONIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA ADMINISTRADOR02894861303

ÁREA/HORÁRIO FUNCIONAMENTO

IDENTIFICAÇÃO DO SOLO E DA ATIVIDADE

QUANTIDADE: 0AREA física OCUPADA: 0,00m»

QUADRAS E CINEMAS

QUANTIDADE DE QUADRAS: o

QUANTIDADE DE CINEMAS: o
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Nome/Razâo: MARACANA/ DISTRIBUIDORA E SERVIÃíOS LTDA

Contribuinte

CPF/CNPJ t
Tüjir

Servidor



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA<3
SÒ9-FIs. n.»

Proc. n.° 021201/2019
O

Rubrica:

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO n." 02120101/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.® 021201/2019

PREGÃO PRESENCIAL n.” 035/2019-SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.“ 202002120101/2020

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BACABAL ATRAVÉS DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA

MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA

32.022.689/0001-41,

CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S) JURÍDTCA(S) PARA
O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E

GARRAFÔES, DE INTERESSE DAS SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA.

SOB CNPJ PARAn.

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situada na Travessa 15 de novembro, n° 229, CEP

65.700-000, Centro, Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n" 06.014.351/0001-38, neste ato

representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. DAVI BRANDÃO FARIAS,

portador do CPF n° 618.581.353-03 e RG n.° 052612322014-5 - SSP/MA, residente e

domiciliado na cidade de Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro

lado, a empresa MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA sob CNPJ/MF n.“
32.022.689/0001-41, sediada na Rua do Ribeirão n.° 03D, Bairro Vila Sarney, Cidade de São

Luís, Estado do Maranhão, neste ato representado pelo senhor ANTÔNIO STANRLEY

PEREIRA DA SILVA, portador RG n.° 132115820000 SSP/MA e do CPF n.° 028.948.613-03

seu Sócio Administrador, a seguir denominada CONTRATADA. RESOLVEM celebrar o

presente Termo de Contrato Administrativo para CONTRATAÇÃO DE PESSOA(S)

JURÍDICA(S) PARA O FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL E GARRAFÔES, DE
INTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE BACABAL/MA,

decorrente da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 021201/2019, com fundamento na Lei n" 10.520, de 17

de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto Municipal

n.° 553/2017, Decreto Municipal n.° 578/2017, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.“ 8.666,

de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

035/2019-SRP e don.

1.1 O presente contrato tem por objeto a Contratação de pessoa(s) Jurídica(s) para o
fornecimento de Água Mineral e Garrafões, de interesse das Secretarias Municipais
do Município de Bacabal/MA, consoante do PREGÃO PRESENCIAL n.® 035/2019-

SRP, conforme se acha discriminado no ANEXO I, o qual faz parte integrante e
inseparável deste edital.

"Z
/'

PREFEITURA

Rua 15de Novembro. 229-Centro, Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533
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Rubrica;

1.2 Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

ITEM OBJETO DESCRIÇÃO

ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA

MARCA UANT UNID. VLR. UNIT. VLR. TOTAL

Água Mineral sem gás,
acondicionada em copo plástico
com capacidade de 200ml.
Caixa c/ 48 unidades.

ÁGUA MINERAL
EM COPO 200ML

i Mar Doce 29.952 Unid. RS 0,65 RS 19.468,80

Água Mineral sem gás,
acondicionada em garrafa com
capacidade de 500ml. Fardo c/
12 unidades.

ÁGUA MINERAL
EM GARRAFA

500ML
2 Santa Joana 12.480 Unid. RS 2,00 RS 24.960,00

Água Mineral sem gás,
acondicionada cm galão com
capacidade de 20L. Galão
dentro do prazo de validade.

ÁGUA MINERAL
EM GALÃO 20L

3 Floratta 6.240 Unid. RS 10,50 RS 65.520,00

ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP (LEI COMPLEMENTAR N° 123/06)
ÁGUA MINERAL
EM GARRAFA

Água Mineral sem gás,
acondicionada em garrafào com
capacidade de 5L.

Água Mineral sem gás,
acondicionada cm garrafa com
capacidade de 1,SL.

7 Mar Doce 1.600 Unid. RS 6,00 RS 9.600.00
5L

AGUA MINERAL
EM GARRAFA8 Santa Joana 1.600 Unid. RS 2,50 RS 4.000,00

1,5L

Galão para acondicionamento
de água mineral, com
capacidade de 20L. Validade dc
06 meses.

GALÃO DE 20L
PARA ÁGUA

9 Zarplast 350 Unid. RS 27,00 RS 9.450,00

VALOR TOTAL R$ 132.998.801

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente dc transcrição, o Edital do

PREGÃO PRESENCIAL n.® 035/2019-SRP e seus anexos,  a ATA DE REGISTRO

DE PREÇOS n.'’ 202002120101/2020, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

2.1

3.1 O fornecimento deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de Fornecimento ou Instrumento Equivalente na Travessa 15 de novembro, n" 229, CEP
65.700-000, Centro, Bacabal/MA;

3.2 O fornecimento a ser prestado estará sujeito  à variação, conforme as necessidades da

Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de ofena, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à

CONTRATADA pelo Fornecimento do objeto deste contraio, o Valor Global de R$

Rua 15de Novembro, 229 - Centro. Bacabal -MA 65700-000

Telefone: (99) 3621-0533



PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

áâsFIs. n.“

Proc. n.° 021201^2019

Rubrica:

132.998,80 (cento e trinta e dois mil, novecentos  c noventa e oito reais e oitenta

centavos);

4.2 O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do
contrato, nos termos da alínea “b”, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n.° 8.666/93;

4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1 O preço pactuado no item 4.1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento do

objeto, após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente

atestada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, acompanhada das
certidões abaixo:

a) Certidão Negativa dc Débitos Relativos aos Tributos Federais c à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa dc Dívida Ativa (Estadual);

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Divida Ativa (Municipal);

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de
antecedência, da data do pagamento;

g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito em conta

corrente indicada pela CONTRATADA.

5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente dc liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude dc penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção
monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo Fornecimento, compreende todos os Fornecimentos necessários à

plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao mesmo,
concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e, enfim, quaisquer

Rua 15de Novembro, 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida ao cumprimento das

obrigações ora assumidas.

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer

rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido à

CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo

especificações contidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n.“ 035/2019-SRP, e seus

anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução e reposição,
inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

com as

6.2

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no Fornecimento do

objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal n.°
8.666, de 1993;

7.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato;

7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.

7.4 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta ou

no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, que deverá ser formalizado,

através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipulado pela
Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal n." 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subconlratar, ceder ou lran.sfcrir, total ou parcialmente, o
presente contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará sujeita

às seguintes deliberações pelo inadimplcmento:

Rua 15de Novembro. 229 -Centro, Bacabal - MA. 65700-000

Telefone; (99) 3621-0533
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Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados, estará

sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n." 8.666/93 e

10.520/02, pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, as seguintes penalidades:

9.1.1.1 A não observância do prazo da execução do fornecimento pela

CONTRATADA, implicará em multa moratória, não compensatória de

0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor

total da Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), independentemente

das sanções legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos
86, 87 c 88, da Lei Federal n.'’ 8.666/93 e suas alterações, salvo sc o prazo
for prorrogado pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo 0 prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida a

obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, 0 empenho e outros atos
expedidos pela Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, serão tomados sem efeito;

A aplicação das multas dar-sc-á cumulativamentc,  à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.3

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa e
deverão ser pagas cm até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança, decorrido este

prazo, tais multas serão descontadas dc qualquer importância devida à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialinente, servindo para tanto 0 presente
instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de

Bacabal/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos itens anteriores,

aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária de participação em
licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor

da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, nenhum

pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha sido multada, antes de
pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:

10.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo fornecimento do objeto
constante da Cláusula Primeira combinada com a Terceira, respondendo

diretamente pelos danos que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por
dolo ou culpa a Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, ou a terceiros;
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Os danos e prejuízos serão ressarcidos a CONTRATANTE, no prazo máximo de

48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à

CONTRATADA, sob pena de multa;

10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom desempenho

das obrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se  a executar o

Fornecimento para CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma
quantidade contratada;

Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, cm

conformidade com as normas, recomendações expedidas pela CONTRATANTE

c especificações constantes de sua proposta, que fará parte integrante deste
instrumento;

10.1.4

10.1.5 A CONTRATADA obriga-sc a executar o objeto licitado de acordo com as

especificações constantes no ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA, do
EDITAL do PREGÃO PRESENCIAL n." 035/2019-SRP.

10.2 A CONTRATANTE obriga-sc a:

10.2.1 Exigir que a CONTRATADA, executar o objeto em estrita obediência ao
previsto no edital;

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.3 Conferir e atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel

cumprimento do Fornecimento do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,

ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos Fornecimentos prestados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 O  contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,

independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemcnto de qualquer eláusula deste contrato;

11.1.2 Falência ou recuperação judicial, insolvência ou dissolução judicial ou
extrajudicial;
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11.1.3 Subcontraiação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente contrato;

11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor estimado
do contrato devidamente ajustado;

11.1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

11,2 Ocorrendo rescisão do contrato por inadimplência da CONTRATADA, fica assegurada a

CONTRATANTE o direito de imitir-se liminarmente na posse do produto já pago, que
esteja sob a guarda ou em poder da CONTRATADA, e de ccdcr o contrato a quem
entender, indcpcndcntcmcnte de qualquer consulta ou interferência da CONTRATADA:

11.2.1 Rescindindo o contrato nos termos previstos nesta cláusula, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o saldo porventura existente

pelos objetos já executados, deduzida as multas e despesas decorrentes da

inadimplência, ou a CONTRATADA restituirá à CONTRATANTE às

importâncias já recebidas;

11.2.2 A incxccução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com

as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS

I2.I O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto deste

contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste contrato

venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive sua

extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua revisão

para mais ou para menos, conforme o caso;

Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,

encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência da

União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente contrato;

12.2

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução  à CONTRATANTE, das

importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da

diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, proveniente

da alteração de legislação pertinente;

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em virtude

do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer encargos

incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter quaisquer

pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente a exigência
formulada:

As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção.12.4.1
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às disposições
deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como excludcntes de

responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito ou de força maior,

desde que atinjam direta e comprovadamentc, o objeto do presente contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito  e comprovar qualquer evento

de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,

sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela

CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser

acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de

fornecimento, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA:

02 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04 122 0003 2003 MANUT. E COORD DAS ATIVIDADE DA SECRETARIA

DE ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE: 0.1.00.000000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1 O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará dia 31 dc

dezembro de 2021, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei n.” 8.666, de 1993;

Caso o objeto esteja contemplado nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, poderá ser
prorrogado se houver interesse da Administração, conforme Art. 57, I, da Lei n."
8,666/93.

14.2

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

14.1 A fiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão, designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato

serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à

CONTRATADA, objetivando a imediata correção das
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irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade

da CONTRATADA perante o CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer

irregularidades, imperfeições técnicas ou vicios no Fornecimento,

e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá

efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que

comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, cm compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições dc habilitação c qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.® 8.666

de 21 de junho de 1993, e art. 4° da Lei n.® 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para  a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os

endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

21.1

21.2 Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos têm

validade para a execução do mesmo;

A CONTRAT.ADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das

especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não podendo,
pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, para isentar-se

de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;

21.3
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21.4 A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela

assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação ou
renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a qualquer
tempo;

21.5 Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.® 8.666/93 e n.'

10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Bacabal/MA, com

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as

questões decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente contrato em 2 (duas) vias de igual teor c forma, para um só efeito que
os subscrevem.

Bacabal/MA, 05 dc janeiro de 2021.

DAVI BRANDÃO FARIAS

Secretário Municipal de Administração
Portaria nJÍ.02/202!

Responsável 'NTRATANTE

u.

MARA RIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJ n.® 32.022.689/0001-41

ANTÔNIO STANRLEY PEREIRA DA SILVA

CPFn.® 028.948.613-03

C. 1. n.® 132115820000 SSP/MA

Sócio Administrador

Responsável Legal pela CONTRA TADA
TESTEMUNHAS:

1. .  ■! 7rM7-7/Xl

RG/CPF: RG/CPF:
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A

MARACANÃ DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS LTDA
CNPJn.® 32.022.689/0001-41

Rua do Ribeirão n." 03D, Bairro Vila Samey, Cidade de São Luís, Estado do Maranhão
NESTA

ASSUNTO: ORDEM DE FORNECIMENTO

Prezado Senhor,

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE BACABAL/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situada na Travessa 15 de novembro,
n.° 229, CEP 65.700-000, Centro, Bacabal/MA, inscrito no CNPJ sob o n.” 06.014.351/0001-38,
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Administração, Sr. DAVI BRANDÃO
FARIAS, portador do CPF n.° 618.581.353-03 e RG n.° 052612322014-5 - SSP/MA, residente e
domiciliado na cidade dc Bacabal/MA, a seguir denominada CONTRATANTE, vem através
desta, AUTORIZAR a empresa MARACANÃ DISTRIBUIDORA  E SERVIÇOS LTDA sob
CNPJ/MF n.” 32.022.689/0001-41, sediada na Rua do Ribeirão n.” 03D. Bairro Vila Samey,
Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, neste ato representado pelo senhor ANTÔNIO
STANRLEY PEREIRA DA SILVA, portador RG n." 132115820000 SSP/MA e do CPF n.“
028.948.613-03 seu Sócio Administrador, doravante denominada CONTR AT ADA, a iniciar a
execução do CONTRATO ADMINISTRATIVO n.° 02120101/2021, referente a Contratação
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de Água Mineral e Garrafões, de interesse das
Secretarias Municipais do Município de Bacabal/MA, conforme PREGÃO PRESENCIAL
n." 035/2019-SRP.

Bacabal/MA, 05 dc janeiro de 2021.

Atenciosamente,

\

DAVI BRANDAO FARIAS

Secretário Municipal de Administração
Portaria n." 02/2021

Responsável Legal pela CONTRATANTE

RECEBÍ EM, OS" /2021

^Distribuidora e serviços ltda
CNPJ íl'^32.022.689/0001 -41
Ml

. PREFEITURA
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